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Of ício ne 07 /2022

Joinville/SC, 07 de julho de 2022

À Sua Excelência o (a) Senhor(a) Deputado(a)

MOACIR SOPELSA

Assunto: Requerimento de apoio à derrubada do veto do Sr. Governador às alterações dos S

9s do art. 29 e do art. 30, inc. ll, LC Estadual ne 465/2009, deco

Senhor(a) Deputado(a),

1 Esta entidade recebeu com frustração a ot ícia do veto do

Sr. Governador aos dispositivos prescritos no pLC g/ 20, pelos quais se

objetivava a alteração do S 9e do art.29 e do art.3 inc. ll, ambos da Lei

complementar Estadual ne 465, de 3 de dezembro de 2009, no sentido de

se eliminar o voto de qualídade nos julgamentos no Tribunal Administrativo

Tributário do Estado de Santa Catarina.

2. Considere-se a injustiça e inconstitucionalidade do voto de

qualidade vigente, dado que, em que pese a corte administrativa-tributária

seja vinculada à administração pública estadual, à mesma impõe-se o

respeito aos princípios constitucionais da isonomia e do in dubio pro

contribuinte, o que a redação atual da Lei Complementar ns 465/2009 fere.

3. Tal ato afronta o contribuinte, principalmente, as empresas

as quais são geradoras de renda e de negócios e, consequentemente, de

tributos ao Estado.
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4. Em tal contexto, não é crível que, já tendo o Estado toda a

sua natural força frente ao contribuinte, ele desvalorize os geradores de

renda para o próprio Estado, lançando mão do expediente do voto
qualifícado, o qual não se sustenta em sua constitucionalidade.

5. Daí que, as razões do veto apresentadas (MSV/oL2Lg/2o2zl

beiram ao absurdo, principalmente, ao apontar inconstitucionalidade da

alteração proposta quando o próprio ente se macula do vício que acusa, eis

que fere os princípios constitucionais de garantias individuais retro
a po nta d os.

6. Destaca-se, a propósito, a absurda fundamentação pela pGE,

a qual defendendo o veto pelo governador, cita doutrina segundo a qual

afastaria a Fazenda Pública do acesso ao poder Judiciário, eis que, sem o

voto de qualidade e pelo princípio in dubio pro contribuinte, o crédito sob

tais circunstâncias estariam extintos, afastando-se a reforma pelo poder

Judiciário.

7. Ora, tal f undamento é de desonestidade intelectual.

8. Basta se ver guê, sê, dentro das regras legais o débito
tributário é extinto no âmbito administrativo, qual seria o motivo da

Fazenda Pública perseguir sua eventual anulação?

9. Nenhum!

10. sem falar que o suporte legal invocado, qual seja, do art
156, lX, do CTN, é utilizado pelo contribuinte e não pelo Estado,

rr. De outra banda, não se justifica qualquer afastamento de

acesso ao Poder Judiciário, eis que este é constitucionalmente também
garantido, êffi gue pese, como é corrente para qualquer sujeito de direitos
e obrigações no país, terá o tal ente ter interesse e legitimidade para tanto.
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L2. Daí, efetivamente, como diz a pGE com razão, o TAT compõe
a administração pública, a mesma, por corolário lógico, não teria, como

hoje não tem, interesse em anular qualquer decisão regularmente emanada

de órgão seu, fadando sua pretensão à extinção processual.

13. E, em havendo eventual decisão irregular, resta óbvío que as

tais, uma vez configuradas, não seriam reformadas pelo poder Judiciário,
mas sim, anuladas, eís que o tal poder da República não se constitui como

órgão revisor do Poder Executivo.

L4. ou seja, as regras de direito apontadas pela pGE não se

aplicam à questão proposta no projeto vetado pelo governador,

constituindo-se tal ponto do fundamento de veto em autêntica e lamentável

aberração jurídica.

15. Sendo assim, dado que a casa legislativa estadual reflete os

anseios do povo catarinense por maior igualdade e justiça frente ao poder

da administração pública, entende-se que tal veto deve ser derrubado e que

Vossa Excelência deve se posicionar e votar favoravelmente a tal respeito
com a DEVIDA URGÊNCIA que a matéria necessita.

16. É o que se REeUER e se ESPERA.

Ate nciosa me nte,

MÁRCIo PLÁcIDo coNSTANTINo
PRESIDENTE
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ENC: Oficio Deputado Moacir Sopelsa

MOACI R SOPELSA < moacir@alesc.sc.gov.br>
Qui, 07 /07 /2022 13:46

Pa ra: Secreta ria Geral < secAera I @alesc.sc.gov. br>

De: secretária Presidência I sindimec <secretaria.presidencia@sindimec.org.br>
Enviado: quinta-feira, 7 de julho de 2022 11:00
Para: MOACI R SO PELSA <moacir@alesc.sc.gov. br>
Assunto: Oficio Deputado Moacir Sopelsa

Ofício no O712O22.

Joinville/SC,07 de julho de 2022.

À Sua Excelência o (a) Senhor(a) Deputado(a)
Moacir Sopelsa

Assunto: Requerimento de apoio à derrubada do veto do Sn Governador às alterações dos S 90
do art. 29 e do art. 30, inc. ll, LC Estadual no 46512O09, decorrentes do pLC OgtZO22.

Senhor(a) Deputado(a),

1. Esta entidade recebeu com frustração a notícia do veto do Sr. Governador aos díspositivos
prescritos no PLC 8/20?0, pelos quais se objetivava a alteração do $ 90 do art. 29 e do art. 30, inc. ll,
ambos da Lei Complementar Estadual no 465, de 3 de dezembro de 2009, no sentido de se eliminar o
voto de qualidade nos julgamentos no TribunalAdministrativo Tributário do Estado de Santa Catarina.2. Considere-se a injustiça e inconstitucionalidade do voto de qualidade vigente, dado que, em que
pese a corte administrativa-tributária seja vinculada à administração pública estadual, à mesma
impõe-se o respeito aos princípios constitucionais da isonomia e do in dubiopro contribuinte, o que a
redação atual da Lei Complementar no 465/20A9 fere.
3. Tal ato afronta o contribuinte, principalmente, as empresas as quais são geradoras de renda e de
negócios e, consequentemente, de tributos ao Estado.
4. Em tal contexto, não é crível que, já tendo o Estado toda a sua natural força frente ao
contribuinte, ele desvalorize os geradores de renda para o próprio Estado, lançando mão do
expediente do voto qualificado, o qual não se sustenta em sua constitucionalidade.
5. Daí que, as razões do veto apresentadas (MSV/0'!Z11/ZO2Z) beiram ao absurdo, principalmente,
ao apontar inconstitucionalidade da alteração proposta quando o próprio ente se macula do vício que
acusa, eis que fere os princípios constitucionais de garantias individuais refro apontados.
6. Destaca-se, a propósito, a absurda fundamentação pela PGE, a qual defendendo o veto pelo
governador, cita doutrina segundo a qual afastaria a Fazenda Pública do acesso ao poder Judiciário,
eis que, sem o voto de qualidade e pelo princípio in dubiopro contribuinte, o crédíto sob tais
circunstâncias estariam extintos, afastando-se a reforma pelo poder Judiciário.
7. Ora, tal fundamento é de desonestidade íntelectual.
8. Basta se ver que, se, dentro das regras legais o débito tributário é extinto no âmbito
adminístrativo, qual seria o motivo da Fazenda Pública perseguir sua eventual anulação?
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9. Nenhum!
10. Sem falar que o supofte legal invocado, qual seja, do art. 156, lX do CTN, é utilizado pelo
contribuinte e não pelo Estado.
11. De outra banda, não se justifica qualquer afastamento de acesso ao poder Judiciário, eis que
este é constitucionalmente também garantido, em que pese, como é corrente para qualquer sujeito
de direitos e obrigações no país, terá o tal ente ter interesse e legitimidade para tanto.
12. Daí, efetivamente, como diz a PGE com razão, o TAT compõe a administração pública, a mesma,
por corolário lógico, não teria, como hoje não tem, interesse em anular qualquer decisão
regularmente emanada de órgão seu, fadando sua pretensão à extinção processual.
13' E, em havendo eventual decisão irregular, resta óbvio que as tais, uma vez configuradas, não
seriam reformadas pelo Poder Judiciário, mas sim, anuladas, eis que o tal poder da República não se
constituí como órgão revisor do Poder Executivo.
14. Ou seja, as regras de direito apontadas pela PGE não se aplicam à questão proposta no projeto
vetado pelo governador, constituindo-se tal ponto do fundamento de veto em autêntica e lamentável
aberração jurídica.
15' Sendo assim, dado que a casa legislativa estadual reflete os anseios do povo catarinense por
maior igualdade e justiça frente ao poder da administração pública, entende-se que tal veto deve ser
derrubado e q_ue Vossa Excelência deve se posicionar e votar favoravelmente a tal respeito com a
DEVIDA URGÊNCh que a matéria necessita.
16. É o que se REQUER e se ESPEM.

Atenciosamente,

ruÁncro PúctDo coNsïANTtNo
PRESIDENTE

Alessandra MËnoel
Secreta ria Presidênçia
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